REQUERIMENTO Nº 003/2024
A MESA DIRETORA
PROVIDÊNCIAS PARA CUMPRIMENTO DE LEI
DISPOSITIVOS REGIMENTAIS: ARTIGO 202, XXI
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário na forma regimental, oficie-se ao Chefe do Executivo para que envie a esta Casa Legislativa, as seguintes informações:
a) Quais as ações que o Executivo tem realizado  para regulamentação da Lei Municipal nº 3.862/2022, que veda o manuseio, utilização e soltura de fogos de artifício de estampido:
b) quais órgãos podem receber denúncias em caso de descumprimento da Lei?
c) quais são os órgãos responsáveis pela fiscalização:
d) quais são as ações tomadas em relação àqueles que descumprem a Lei:
JUSTIFICATIVA:
Considerando que os fotos de artifício são responsáveis pelos mais variados tipos de acidentes, causando lesões, mutilações, deficiências e até mesmo mortes e se isso não fosse o bastante, as explosões são responsáveis também por excessiva  perturbação aos idosos crianças, animais, autistas e tantos outros.
Sabemos que não é fácil quebrar tradições, mas os sérios problemas causados pela poluição sonora dos fotos com estampido, exige uma mudança cultural, que, aliás se espera pela natural evolução de hábitos e otimização destes em favor da coletividade.
Sendo que o objetivo da Lei é valorizar a saúde e  bem-estar social, para humanos e animais, de forma ética, buscando alternativas eficazes para melhorias em nosso convívio, respeitando o compromisso com a comunidade e cumprindo com o nosso papel de legislador.
Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024 
Adriano Alvarenga
Vereador
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